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ERRATA 01 EDITAL 002/2020 

 

A Fundação São Vicente de Paulo, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital nº 002/2020, 
publicado no site dessa instituição, que trata da Contratação de Pessoal e Formação de Cadastro no 
âmbito da Saúde Indígena CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE 878443/2018 - DSEI CUIABÁ. 

ONDE SE LÊ: 

1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR NÍVEL SUPERIOR 

 
CRITÉRIO/TITULOS 

PONTUAÇÃO POR 
ANO DE 

EXPEREÊNCIA 
Pp  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
PARA O CRITÉRIO 

 Ser Indígena - 10,00 

Experiência profissional comprovada (assistência) 1,0 5,0 

Cargos da área da saúde: Pós-graduação concluída em 
alguma das seguintes áreas do conhecimento: 

CURSO COM CARGA 
HORÁRIA MAIOR DE 

60 H 

 
 

5,0 
I) saúde indígena; 

II) políticas públicas; 
III) epidemiologia 
IV) saúde coletiva; 
V) saúde pública; 

VI) medicina tropical; 
VII) vigilância em saúde; 

VIII) antropologia; 
IX) vigilância epidemiológica; 
X) vigilância sanitária; 

XI) vigilância em saúde ambiental; 
XII) estatística em saúde. 

2,            2,0 PONTOS PARA 
CADA CURSO 

ESPECIALIZAÇÃO  
 

10,0 5,0 PONTOS PARA 
CADA 

ESPECIALIZAÇÃO 
 

MESTRADO  
10,0 

 
10,0 

 
 

DOUTORADO 
10,0 

 
 
 

20,0 
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LEIA-SE: 

1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR NÍVEL SUPERIOR 

 
CRITÉRIO/TITULOS 

PONTUAÇÃO POR 
ANO DE 

EXPEREÊNCIA 
Pp  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
PARA O CRITÉRIO 

 Ser Indígena - 10,00 

Experiência profissional comprovada (assistência) 1,0 10,0 

Cargos da área da saúde: Pós-graduação concluída em 
alguma das seguintes áreas do conhecimento: 

CURSO COM CARGA 
HORÁRIA MAIOR DE 

60 H 

 
 

10,0 
XIII) saúde indígena; 

XIV) políticas públicas; 
XV) epidemiologia 
XVI) saúde coletiva; 
XVII) saúde pública; 

XVIII) medicina tropical; 
XIX) vigilância em saúde; 

XX) antropologia; 
XXI) vigilância epidemiológica; 
XXII) vigilância sanitária; 

XXIII) vigilância em saúde ambiental; 
XXIV) estatística em saúde. 

2,            2,0 PONTOS PARA 
CADA CURSO 

ESPECIALIZAÇÃO  
 

10,0 5,0 PONTOS PARA 
CADA 

ESPECIALIZAÇÃO 
 

MESTRADO  
10,0 

 
10,0 

 
 

DOUTORADO 
10,0 

 
 
 

10,0 

 
As demais disposições do Edital 002/2020 continuam inalteradas. 

 
Cuiabá, 18 de maio de 2020 

 
 

Fundação São Vicente de Paulo 


